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                              REQUERIMENTO Nº         de 2017.  
                                      (do Deputado Izalci Lucas) 

 
 

 

Requer a realização de Sessão Solene 
da Câmara dos Deputados para 
HOMENAGEAR OS PIONEIROS NA 
AVIAÇÃO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA. 

 

Senhor Presidente, 

 

          Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 68 do Regimento 
Interno, realização de Sessão Solene no dia 01 de setembro de 2017, sexta 
feira, às 15 horas para prestarmos HOMENAGEM AOS PIONEIROS NA 
AVIAÇÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA. 

            

 

JUSTIFICATIVA 

 

                No Brasil, a utilização de meios aéreos por parte de organizações 
que não as Forças Armadas, iniciaram-se em um período histórico bastante 
turbulento. O regime republicano ainda era recente e permeado de conflitos 
internos decorrentes de embates originados nas posturas políticos – filosóficas 
diversas, cada qual defendida pelos líderes da época. 

Em 17 de dezembro de 1913, Francisco de Paula Rodrigues Alves, 
Presidente de São Paulo, sancionou a lei que criou oficialmente a aviação de 
Força Pública de São Paulo. 

O mesmo instrumento jurídico determinou a instalação da Escola de 
Aviação, montada no Campo de Guapira. Na década de 40, o Departamento de 
Polícia da cidade de Nova York, utilizou o helicóptero como aeronave policial, foi 
um Bell 47 B.  

O Estado do Rio de Janeiro foi o primeiro do Brasil a contar com uma 
unidade equipada com helicópteros para desempenhar suas missões. O fato 
deu-se em 1971, quando a Secretaria de Segurança Pública criou uma 
Assessoria Aero policial, que em 1976, foi transformada em Departamento Aero 
policial. Voavam naquela fase inicial, alguns helicópteros Fairchild Hiller FH-
1100, anteriormente pertencentes a Força Aeronaval da Marinha do Brasil. 
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Em 1985, o órgão foi fundido com a Assessoria de Operações Aéreas 
do Departamento de Estradas e Rodagem, sendo criada, então, a CGOA 
(Coordenadoria Geral de Operações Aéreas).  

Em São Paulo, a Polícia Militar empregou aeronaves em atividades de 
policiamento, pela primeira vez no ano de 1983, quando a CESP (Companhia 
Energética de São Paulo), emprestou a Corporação dois helicópteros Bell Jet 
Ranger.  

No Distrito Federal, em agosto de 1986, foi criada a Sechel (Seção 
de Helicópteros) que trabalha dando  apoio a todo o sistema de segurança 
pública, e as  atividades de policiamento velado, ações de investigação e 
inteligência, apoia o cumprimento de mandado judicial, transporte e escolta de 
dignitários, presos, valores e cargas, busca, salvamento e resgate, cercos, 
observação de cortejos, controle de tumultos, distúrbios, motins, combates a 
incêndios, e atendimentos a casos de calamidade pública, policiamento de 
cidades, florestas, mananciais, rios e lagos, prevenção e combate ao 
narcotráfico; repressão a sequestros e outras julgadas necessárias pela 
organização policial ou autoridades competentes, a aeronave utilizada foi um 
Esquilo, tipo HB 350 B, matrícula PT-HLZ, com data de fabricação  de 11/85 da 
Helibras, sendo esta aeronave cedida, em sistema de comodato pelo Banco do 
Brasil, e no dia 15 do mesmo mês foi criada a Comissão para estudar e propor 
a adoção de marca, modelo, utilização, operação e manutenção da linha de 
helicópteros para o GDF, para aquisição de dois helicópteros tendo sido 
adquiridas mais duas aeronaves Esquilos. 

Mediante tal justificativa rogamos aos nobres pares, o apoio para a 
aprovação da referida sessão, considerando a relevância da Aviação de 
Segurança Pública das Forças do Distrito Federal e, considerando o papel 
desempenhado pelos pioneiros nas respectivas Instituições de Segurança 
Pública, é que propomos esta justa  homenagem a  estes profissionais do ar. 

 

 

Sala das Sessões, em           de  maio  de 2017. 
 
 

Deputado  IZALCI LUCAS 
PSDB/DF 

 
 

 
Apoiamentos: 
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